
Vista Alegre do Alto/SP • quarta-feira, 22  de outubro de 2025 • Edição 2050 • Página 1 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

1 

 
 

 
 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 
 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, DECLARO para todos 

os fins de direito que CONVOQUEI os seguintes candidatos abaixo relacionados regularmente aprovados no Concurso 

Público nº 01/2024, para comparecerem junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Vista Alegre 

do Alto, conforme Edital de Convocação de Posse  nº 21/2025, de 13 de Outubro de 2043, publicado no Diário Oficial 

do Município de Vista Alegre do Alto, Edição nº 2034 páginas 1-15 na data de 13 de Outubro de 2025  para provimento 

do cargo de Psicólogo - 30H, devidamente convocada também em seu respectivo email pessoal (conforme itens 15.2 

e 15.3 respectivamente do Edital nº 01/2024 do Concurso Público Municipal nº 01/2024);  Edital de Convocação de 

Posse  nº 22/2025, de 14 de Outubro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de Vista Alegre do Alto, Edição 

nº 2044 páginas 1-15 na data de 14 de Outubro de 2025  para provimento do cargo de Analista de Controle Interno, 

devidamente convocada também em seu respectivo email pessoal (conforme itens 15.2 e 15.3 respectivamente do 

Edital nº 01/2024 do Concurso Público Municipal nº 01/2024; NÃO TENDO OS MESMOS COMPARECIDOS para 

assumirem seus cargos ficando desta forma ELIMINADOS deste Concurso Público Municipal nº 01/2024 (item 15.5, 

“b” do Edital nº 01/2024 do Concurso Público Municipal nº 01/2024). E assim, outros candidatos aprovados serão 

convocados conforme edital de Classificação Final do Concurso Público nº 01/2024. 

 

Cargo - 028 - Psicólogo - 30H    
 Nome  Classif. Final 
 ANGELICA MATTOS DE MORAES    7º 
 

Cargo - 011 - ANALISTA DE CONTROLE INTERNO  
 Nome  Classif. Final 
 CLAUDIA ELICIANE FUMES BARBOSA   2º 
   
  
VISTA ALEGRE DO ALTO, 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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CONVÊNIO Nº 03/2024 

3º TERMO ADITIVO 

EXTRATO – 3º ADITAMENTO AO CONVÊNIO Nº 03/2024 CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE 

DO ALTO(SP), CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PIRANGI – O.S.S ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

DE SÁUDE, OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS E HOSPITALARES, COM 

ALTA SUFICIÊNCIA DE PADRÃO DE QUALIDADE TÉCNICA E PROFISSIONAL, A SEREM DE FORMA 

CONTÍNUA, NO PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE,  CENTRO 

ODONTOLÓGICO E NO CENTRO DE REABILITAÇÃO, PARA PRONTO ATENDIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS, NESTES COMPREENDIDOS OS PROFISSIONAIS COMO MÉDICOS, 

ENFERMEIROS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM E OUTROS, ATRAVÉS DE AÇÕES E SERVIÇOS 

RELACIONADOS COM PLANTÕES MÉDICOS EM PERÍODO INTEGRAL, MEDIANTE ESCALA SEMANAL, COM 

INCLUSÃO DE SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, E TRIAGENS DE PACIENTES PARA INTERNAÇÕES NO 

HOSPITAL BENEFICENTE JOSÉ PIRONDI, NA VIZINHA CIDADE DE PIRANGI, CONFORME PLANO DE 

TRABALHO – ADITAMENTO DE VALOR R$ 479.119,56 (QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL, CENTO 

E DEZENOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 6.394.488,44 

(SEIS MILHOES, TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). ACRESCENTA TAMBÉM QUE AS PARCELAS DE R$ 19.767,92 

(DEZENOVE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTES 

AOS MESES DE MAIO A OUTUBRO E AS PARCELAS DE R$ 80.244,05 (OITENTA MIL, DUZENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS) REFERENTES AOS MESES DE SETEMBRO E OUTUBRO 

DE 2025 SERÃO PAGAS DE FORMA RETROATIVA NO MÊS DE OUTUBRO - PERMANCENDO INALTERADAS 

AS DEMAIS DISPOSIÇÕES.  

 

 

DECRETO Nº 5899, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.2724 

 

                       Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 
                       vigente um crédito adicional suplementar e da outras 
                       providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 

 

 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 2.500,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Funcional-Programática, como segue: 

 

 Suplementação ( + )                                                                                         2.500,00 
 
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2013.0000 Paço Municipal                                                                 2.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO                                                             FR STN 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                FICHA      65 
 

 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E M 
 UNIDADE 06 Fundo Municipal do Meio Ambiente de Des Sustentavel 

 FUNCIONAL 18.541.0015.2097.0000 Educacao Ambiental                                                              500,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 
 COD. APLIC. 100 001 FMADS MEIO AMBIENTE                                                FICHA    511 
 
 

 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: Anulação: 
  

                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2013.0000 Paço Municipal                                                                  -1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 63 
 

 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2013.0000 Paço Municipal                                                                    -500,00 
 ELEMENTO 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 64 
 

 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2013.0000 Paço Municipal                                                                -500,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 67 
 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTUR 
 UNIDADE 06 Fundo Municipal do Meio Ambiente de Des Sustentavel 

 FUNCIONAL 18.541.0015.2097.0000 Educacao Ambiental                                                          -500,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 
 COD. APLIC. 100 001 FMADS MEIO AMBIENTE FICHA     512 
 

 

 Anulação ( - )                                                                                                   -2.500,00 
 

 
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vista Alegre do Alto, 22 de outubro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 2.461/2025 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 017/2025 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PARA LAVANDERIA DO PRONTO SOCORRO – 
EXTRATORA, LAVADORA E SECADOR”. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas atribuições legais 
atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 17º, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de janeiro de 2024 
e artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/21, não havendo manifestações de recurso na sessão do 
certame, RESOLVE:  I - ADJUDICAR os objetos licitados nos itens 01, 02 e 03 à empresa MALTEC 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, com valor total de R$ 138.200,00(cento e trinta 
e oito mil e duzentos reais), valor esse sendo aceitável pelo município por estar dentro dos valores 
de referência, após toda a análise da habilitação e proposta constatou que a empresa atende todos 
os requisitos exigidos no edital convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais 
e o empenho da despesa correspondente; II - HOMOLOGAR o procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Presencial, nº 017/2025, Processo de Licitação nº 2.461/2025, Menor Preço 
por item, destinado à aquisição de máquinas para lavanderia do pronto socorro – extratora, 

lavadora e secador, conforme edital convocatório 31/2025.  Vista Alegre do Alto, 22 de outubro 
de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 
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